
PROGRAMA ESTADUAL DE PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PEPSA)
Criado pelo Decreto Nº 56.640/2022 alterado pelo Decreto nº 57.065/2023.

COMITÊ GESTOR PEPSA
ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO COMITÊ GESTOR DO PEPSA

No dia 12 de julho de 2023,  foi  realizada a 1ª reunião ordinária do Comitê Gestor do

Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais (PEPSA), em formato híbrido.

Com início às 14h20min, contou com a presença dos seguintes convidados:  Sra. Daniela

Mueller de Lara, representante da Secretaria de Meio Ambiente e Infrsestrutura (SEMA);

Sra.  Sumirê  Hinata,  representante  da  SEMA;  Sra.  Taiana  Ramidoff, representante  da

SEMA;  Sr.  Ricardo  Andreazza,  representante  suplente  da  SEMA;  Sra.  Raíza  Schuster,

representante suplente da SEMA; e Sra. Cátia Gonçalves, representante suplente da SEMA

todos presencialmente.  Na sala virtual,  Sra.  Giovana Santi, representante da Fundação

Estadual de Proteção Ambiental (FEPAM);  Sra. Raquel Pretto, representante da FEPAM;

Sra.  Andreia  Oliveira, representante  suplente  da  FEPAM;  e  Sra.  Claudia  Wolff,

representante suplente da FEPAM;  Sra. Mariana Detoni, representante da Secretaria de

Desenvolvimento  Rural  (SDR);  Sr.  Altamir  Bortello, representante  da  Secretaria  da

Agricultura,  Pecuária,  Produção  Sustentável  e  Irrigação  (SEAPI);  Sra.  Denise  Kroeff,

representante  suplente  da  SEAPI.  Sr.  Róger  Pozzi,  representante  da  Secretaria  de

Desenvolvimento Econômico (SEDEC);  e  Sr.  Vinícius Winter,  representante suplente da

SEDEC. Constatou-se a ausência do suplente da SDR,  Sr. Eduardo Oslaj. A condução da

reunião foi  feita  pela  Sra.  Daniela  Mueller  de  Lara,  que  deu  boas  vindas  a  todos  os

membros e explicou o motivo de sua condução,  mencionando  que foi  designada pela

Secretária  titular  da  SEMA,  Sra.  Marjorie  Kauffmann,  como  Coordenadora  do  Comitê

Gestor  do  PEPSA.  Ainda,  ressaltou  a  competência  do  Comitê  ao  acompanhamento  do

Programa de PSA no Estado do Rio Grande do Sul, agradecendo as secretarias diante de

seus representantes.  Passou-se ao item 1 de pauta: Apresentação do PSA e o Papel do

Comitê  Gestor  PEPSA,  passando  a  palavra  para  o  representante  Sr.  Ricardo

Andreazza/SEMA, apresentou a relevância do tema de pagamento por serviços ambientais

e a definição de seus conceitos afim da valorização dos ativos ambientais com uso das

políticas públicas, os eixos definidores e o passo metodológico do programa por meio de

editais. Trouxe uma linha do tempo das ações desempenhadas para criação do programa,

a governança do PSA e por  fim,  o  papel  a  ser  desempenhado pelo  Comitê  Gestor  do

PEPSA. Ao fim de sua fala, passou novamente a palavra para Sra.Daniela de Lara/SEMA. A

presidente do Comitê Gestor reconduziu a reunião deixando à disposição a Assessoria do

Clima para eventuais  dúvidas.  Passou-se ao item 2 de pauta:  Proposta de Regimento

Interno (RI) do Comitê Gestor PEPSA.  Ao perguntar sobre as contribuições, Sr. Vinicius

Winter/SEDEC  questionou  se  haverá  uma  resolução  e  numeração  para  instituir  o

regimento interno e sugeriu como referencial o manual de boas práticas administrativas da

Casa Civil e a sugestão foi aceita por todos. Sra. Claudia Wolff/FEPAM questiona sobre os

votos de deliberações seriam de titulares e suplentes. Deliberou-se que seria um voto por

membro titular e não um voto por instituição. Na ausência do titular, o suplente realizará o
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ato de deliberação. Sra.Daniela de Lara/SEMA , sugeriu o envio por email para as sugestões

do RI em um período de 2 dias úteis a contar de quinta-feira. Depois de realizadas as

compilações de cada contribuição e ajuste, o RI será enviado por email para análise e a

aprovação em reunião extraordinária. Ainda, a cada reunião realizada haverá o registro de

ata que será enviada por e-mail  para avaliação de todos.  O prazo será de 3 dias para

sugestões,  posteriormente  por  igual  período,  será  adicionado documento ao  PROA do

comitê  gestor,  compartilhado  com  todos  os  membros  para  a  ciência  e  assinatura.  A

sugestão  foi  aceita  por  unanimidade.  Passou-se  ao  item  3  de  pauta:  Edital  Piloto

PSA/RPPN. Sra. Daniela de Lara/SEMA, explicou os motivos que levaram a definição do

objeto  e  sugeriu  a  convocação  de  uma  reunião  extraordinária,  sexta-feira  (21/07),

especificamente para tratar do Edital de PSA/RPPN. Solicitou uma apresentação do Edital

para  as  Sra.  Sumirê  Hinata/SEMA e  Sra.  Raíza  Schuster/SEMA, para  que o restante do

grupo obtenha nivelamento do assunto. Passou-se ao item 4 de pauta: Assuntos Gerais.

Sr.  Altamir/SEAPI,  menciona  a  possibilidade  de  sua  ausência  e  que  a  suplência  estará

representando a SEAPI. Sra. Daniela de Lara/SEMA, apresentou a proposta do cronograma

das reuniões ordinárias para o segundo semestre de 2023 e início de 2024, ocorrendo a

cada 2 meses, nas sextas-feiras, com o horário predefinido das 09:00 até 11:00 horas, na

modalidade virtual. Sempre que acordado e necessário, as reuniões poderão ocorrer de

forma presencial.  As datas definidas das próximas reuniões ordinárias foram 15/09/23,

10/11/23, 12/01/2024 e 08/03/2024. Sem mais assuntos a tratar, encerrou-se a reunião às

15h10min.

 

____________________________________________________ 
   DANIELA MUELLER DE LARA 

  Coordenadora do Comitê Gestor PEPSA 
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Nome do documento: Ata_da_1_Reuniao_Ordinaria_Aprovada.docx

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Daniela Mueller de Lara SEMA / CLIMA / 3780864 31/08/2023 19:11:06

Ricardo De Carly Luz Andreazza SEMA / CLIMA / 4797566 31/08/2023 22:34:10

Sumirê da Silva Hinata SEMA / DIPLA / 4822269 01/09/2023 09:50:26

Andrea Garcia de Oliveira FEPAM / DMIN / 304096801 01/09/2023 14:19:28

Taiana Andrade Ramidoff SEMA / SUBSECGAMB / 4878655 04/09/2023 10:06:41

Catia Viviane Gonçalves SEMA / DUC / 487730601 04/09/2023 10:09:10

Raíza Cristovão Schuster SEMA / DIPLA / 4376528 04/09/2023 10:52:23

Altamir Mateus Bertollo SEAPI / DDPA / 423961001 04/09/2023 11:30:32

Raquel Pretto FEPAM / DIPLAN / 352646101 04/09/2023 16:17:03

Claudia Bos Wolff FEPAM / DIPLAN / 304097601 06/09/2023 13:57:08

Vinicius Baptista Winter SEDEC / ASJUR / 3506568 06/09/2023 14:13:18

Giovana Rossato Santi FEPAM / DILAP / 373118901 08/09/2023 11:08:07

Denise Reif Kroeff SEAPI / DDPA / 2956055 08/09/2023 17:51:35

Róger da Rocha Pozzi SEDEC / DG / 3467473 11/09/2023 11:50:48

Mariana Detoni SDR / DQ / 443676801 12/09/2023 08:37:30
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